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CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANAPODER LEGISLATIVO
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

                    PROJETO DE LEI nº 94, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 


“Declara Patrimônio Público Cultural de natureza Imaterial e Religiosa do Município a ”Procissão em honra à Nossa Senhora Aparecida" e dá outras providências”.


Art. 1º Fica constituído como Patrimônio Cultural de natureza Imaterial e Religiosa de Uruguaiana, o evento organizado anualmente pela Igreja Católica denominado “Procissão de Nossa Senhora Aparecida”, realizada há 18 anos na cidade, em honra à Padroeira do Brasil. 


Art. 2º O referido evento ocorre todos os anos no Dia 12 de outubro e consiste numa Procissão com início no Obelisco da cidade até a igreja Nossa Senhora do Carmo, onde acontece uma Missa Campal. 


Art. 3º Entendem-se por Patrimônio Cultural Imaterial as práticas, representações, expressões, conhecimentos e técnicas – junto com os instrumentos, objetos, artefatos e lugares culturais que lhes são associados que as comunidades, os grupos e, em alguns casos, os indivíduos reconhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural. Este patrimônio cultural imaterial, que se transmite de geração em geração, é constantemente recriado pelas comunidades e grupos em função de seu ambiente, de sua interação com a natureza e de sua história, gerando um sentimento de identidade e continuidade e contribuindo assim para promover o respeito à diversidade cultural e à criatividade humana, em conformidade com o Art. 2º da Convenção para a Salvaguarda do Patrimônio Cultural Imaterial (UNESCO, 2003). 


Art. 4° Esta Lei estabelece que os órgãos competentes do Poder Municipal poderão apoiar durante sua realização, interditando ruas e garantindo segurança do público participante ou outras medidas julgadas pertinentes para o bom andamento do evento. 



Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
JUSTIFICATIVA


De acordo com a história, em 1717, pescadores lançaram suas redes no Rio Paraíba do Sul, com o objetivo de pescar peixes grandes para um jantar especial para o Conde de Assumar. 



Eles tentaram muito, mas não estavam conseguindo pescar nada. Quando já estavam quase desistindo, um pescador chamado João Alves, apanhou uma imagem de Nossa Senhora da Conceição, primeiro o corpo e depois a cabeça, e enrolou-a em um manto. Em seguida, as suas redes que até então vinhas vazias, abundavam em peixes. 



Dezessete anos depois do achado, foi construída a primeira capela que rapidamente se tornou um ponto de peregrinação para os viajantes. Em 1868, a Princesa Isabel ofertou um manto azul e uma coroa cravejada de diamantes à imagem. 



Nossa Senhora da Conceição Aparecida, foi proclamada Rainha do Brasil e sua Padroeira Oficial em 16 de julho de 1930, por decreto do Papa Pio e, 50 anos depois, foi decretado oficialmente que o dia 12 de outubro seria feriado oficial no país. 


Em Uruguaiana, há 18 anos, a cada dia 12 de outubro milhares de fiéis percorrem as ruas de Uruguaiana para homenagear Nossa Senhora Aparecida, Padroeira do Brasil, por devoção e valorização da Vida. 



É um momento sublime que aumenta a cada ano, onde os fiéis agradecem por graças alcançadas ou renovam a fé em Nossa Senhora Aparecida e valoriza a vida. 



A imagem, no trajeto de 1 km, é seguida por religiosos e acompanhada por milhares de devotos em oração pagando suas promessas, indo em direção à Igreja Nossa Senhora do Carmo, culminando com Missa Campal. 



Por isso, essa procissão – que a cada ano tem aumentado o número de participantes pela fé – recebe nossa atenção legislativa com esse projeto, sendo avaliada como um um bem cultural e religioso de extrema importância que merece ser reconhecida legalmente como patrimônio cultural de natureza Imaterial e Religiosa.
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